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b)- renovação e melhoramr:ito da flora do bosque, com placas: e 
indicativas das .especie 

c). construção de quiosques cobertos com sapé; 

d). construção de instalações sanitárias; 

e). colocação de bancos rústicos; 

f). outros melhoramentos a critério do executivo, 
. Esta lei entrarg, em vigor naddata de sua publicaçãul  revogadas 

as disposições em contrario. 
Pr efeitura Municipal de Pindamonhangaba, 28 Maio, de 1952... 

(a) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal. 
	 x 	  

LEI Ng 	DE 28 DE MAIO DE 1 2.- 

Institui a "Festa do Garfo",- 
Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que 
a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulga a 
seguinte leis- 

Art. lg . Fica instituiria em Pindamonhangaba a "Festa do Garfo", sob 
os auspícios da PrefeitUra Municipal, com a,finalidade de edUm 
car e instruir o povo desde as essolas primarias, elevando- o 
seu nível de saúde e propagando habitos sadios de alimentaçãO. 

Art. 2g Es ta festa, que conotará de palestras educativas e da dis. 
triDuição de um garfo a cada aluno das ”colas primárias do Mu-
nicipio, públicas ou particulares, devera ser realizada Cone°. 
mitantemente com a "Festa da Arvore", a 23 de Setembro de cada 
ano, ou em qualquer outro dia, á critério 	do Prefeito Munici- 
pal e das autoridades escolares. 

Art. 3Q . Dentro de 60 (sessenta) dias a Prefeitura Municipal deverá 
elaborar e publicar o regulamento da presente lei. 

Art: 	. Anualmente, devera constar do orçamento municipal a verba,  
necessaria para a aquisição dos garfos a serem distrjbuidoss 

(mico - No presente exercício fica a Prefeitura Municipal auto-
rizada a daspender a- qua9tia de CrG-6,000,00 seis'mil cruzei-, 
Tos) e afazer as necessarias operações de credito. 

Art. 5g si A presente lei entrará em vigor,na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 28 de mai9 de 1952. 

(a) pr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipal. 
-- 	  

LEI Ng 115, DE h. DE JUNHO DE 1952.. 
Dispõe sobre aquisição pela Prefeitura Municipal, da ponte 
sobre o rio Paraiba, no bairro das Taipas. 

Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faço saber que 
a Camara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a 
seguinte lei:- 

Art, lg - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir daACom-
panhia Agricola e Industrial Cícero Prado, pela importancia 
nao superior a Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeizoc,), a 
ponte de cimento armado, construida sobre o rio Paraiba, iiq 
bairro das Taipas, neste Município. 
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§ único - A importância de que trata este artigo será paga em 4 
(quatro) prestações anuais de Crt 200.000,00 (duzentos mil ent 
zeiros) cada uma. 
. 2a,. O pagamento será efetuado a partir de 1953, devendo constar 

nos orçamentos vindouros, verba propria para ocorrer es despes 
• sas desta lei, 

• 3571 - A obra citada no art. lg fiça denominada Ponte "Cícero Prado* 
sendo que a Prefeitura mandara confeccionar uma placa em-bronee. 
ze com a referida denominação, a qual sera colocada na parte 
principfl da ponte. 

t. 4Q. Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçaorrevoga. o  
das as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 4 de Jtáho de 1952. 
(a) Dr. Ceio Gomes Figueiredo - Prefeito Municipalp. 

.. 	  
LEI NI2  116 de /IDE JUNHO DE 1952.- 

Institui concurso intelectual. 
Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal faço saber que 
a Camara 	Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a 
seguinte lei:- 

t. 10 - Fica instituido um concurso intelectual, sobre cidadaos de 
Pindamonhangaba, quegrangearam o aplauso e a gratidao  do po-
vo, pelo seu saber e pelas suas virtudes. 

$ único - Poderio participar desse concurso:- 
a)- alunos do Colégio Estadual e Escola Normal "Jogo Games de 
Araujo"; 

b)- alunos da Escola de Comercio e Ginásio Noturnolocali. 
c)- pessoas que concluíram cursos nos estabelecimentos de en-
sino, referidos nos itens "a" e "b"; 
d)- seminaristas do Instituto Salesiano local; 
e)- professores das escolas primárias desta localidade; 
f)- desse concurso intelectual, a convite do Chefe da lácecuti• 
vo, poderás() participar, também alunos de todos os-estabeleci.. 
mentos de ensino oficiais secundarias do Estado.. 

t.  2Q - O concurso obedecera as instruções constantes do Regulamen- 
to promulgado com a presente lei. 	- 

ít. 30 - Ficam instituidos os seguintes premies:- 
a)- Cr$ 1.00000 em livros ao melhore trabalho de autor alas.: 
55.11-cada nos itens "a" e "b", do § unico do artigo-l0; 
b)- Cr$ 500,00 em livros ao m9ihor trabalho de autor classi- 

• ficado nos demais items do § unico do artigo las ▪ 40  - No presente wsercicio,so Poder Execytivo fica autorizado a 
realizar operações de credito, necessarias a cobertura das da& 
pesas; consignando o orçamento dos anos vindouros, es verbas • 

• necessarias. 
• 50  Esta lei entrará em vigor,na data de sua publicaçaa, revoga-

das as dióosições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 4 de audlo de 1952. 
(a) Dr. Caio Gomes Figueiredo - Prefeito Mbnicipál. 
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